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PREGAO ELETRONICO T,P 42412!21

PRocEsso ttctutónto No o3a/2021

CONTRATO N." 24012022, QUE ENTRE SI CÊLEBRAM
MuNtcipto DE cHÀ GRANDE E A EMqRESA NBB
covÉRcto DE EeuipAMENTos DE tNFoRMÁTtcA
LTDA ME, PÁAÁ OS F'AIS QU§ SE ESPECIFICA.

Aos 08 (oito) dias do mês de agosto de 2422, de urx lado o MuÍ,ilclPio DE cHA GRANDE com sede e
Íoro em Pernambuco, localizada à Aven;da Sáo José, no 101. Centíc Chã Grande - PE, inscrita no
C.N.P.J./MF sob o n' 1í,049.406/0001-90, neste ato representado peio Secretário de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventudê, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e
Farmacêutico, nomeado por meio do Decreto No 036 dê C1 Ce setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade n' 5.322.402 SSP/PE. CPF n' 027.449.264-12, EM CONJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Cervalho. brasilerra. drvorcracio. comerciante nomeado por meio
do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018. portaocí da Carteira de ldentidade n" 3.581.163
SSP/PE, CPF no 649.468.864-00, neste ato denominado sirnplesmente CONTRATANTE, e a empresa
NBB Comércio dê Equipamentos de lnformática LTDA ME inscrita ao CNPJ sob o n'
10.820.í 86/000í{9, estabelecrda à Rua Goiás, 862 - SLJ - HigrÊlópo,is - Catanduva - SP, CEP:
'15.804-010, nestê ato representada por seu representante legal, SÍ. Oanrel Nicolâ, portadora da
Carteira Nacional de HabilitaçáÕ No 02152478393, expedida pelo Depanaí]entc Estadual de Trânsito
de São Paulo, CPF/MF No 216.721.888-57. doravante denominada CONTRATADA, pactuam o
presente Contrato, cuja ceiebraÇâo é decorrente do Proce6so LicitâtóÍio no 03812021 - Pregão
Eletrônico no 02412021 - Ata dê RêgÉtro dê Preços n" 00512022 - doravante denominado
PROCESSO e que sê Íegêrá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de Junho de 1993, e modificaçÕes
subsequêntes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; peio estabelecido
no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os
principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privadc, atendidas es cláusulas, e
condições que se enunciam a seguir:

cLÁusuLA PRI EIRA - DO OBJETO - Aquisição com entrega parceiada de equipamentos, peças
e suprimentos dê inÍormática para atender as necessidades do iúunicipio de Chã Grande e demais
Orgâo Participantes, conforme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante
deste contrato independente dê transcriÇão.

Parágraío Prlmêiro - O presente Contrato não poderá ser cbjeto de cessâo ou transferência, no todo
ou êm parte.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - O Objeto deste ContÍato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria Municipal de Governo, através do Departamênto de LicitaÇão

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - Este Contrato vigerá até 31 de dezembro de 2022, os quais
serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos têrmos da legislação
pertinente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMEiITC - AtÍibui-se a esse Contrato o
valor de R$ 600,00 (Sêiscentos reais) referente ao valor total do ob.ieto previsto na Cláusula Primeira,
para a totalidade do peÍiodo mêncionado na Ciáusula Têrceita, conforme detalhamento a segurr:

IÍEM - SIVO PARA MICROEMP ORT o48 Ill da Lêi '12312006

Item llarçe
35 oneÍ TN-3442 LJNLl ro r-âstCrinter .0L 600

PaÍágraÍo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crêdito em conta corrente da
contratada, por ordem bancária. êm até 30 (trinta) dias consecutivos. a contar do recebimento
definitivo, quando -mantidas as rflesmas condiçÕes iniciais de habiiitação e caso não ha.la fato
impeditivo para o ha concorrido à oontratada
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ParágraÍo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente. em corrêspondência Jom os
produtos efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

PaÍágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovandc regLtiarioade com o FGTS;
b) Certidáo Negativa de Dêbitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
INSS, expedida pela Secretaria da Receita Fêderal do Brasili
c) Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedicia pela JustiÇa do Trebalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos peÍante a JustiÇa do Trabalho,
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual ê Municipal do domicÍlio ou sêde da
contratada.

Parágraío Quinto - O pagamento sêrá realizado, após a apÍesentaÇáo pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária de êmpresa que receberá o
valor do objeto.

Parágrefo Soxto - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipacjo

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuedo à adjudicatária enquanto pend€,tte de
liquidaçáo qualquer obrigaçâo. Esse fato não será geradoí de direito a reajustamento de preços ou à
atualizâçáo monetária.

ParágraÍo Nono - Eventuais atrasos nos pagemêntcs imputáveis á contratada não geraráo direito a
qualquer atualizaÉo.

Parágraío Décimo - A adjudicatária não poderá aprêsentar nota íscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registredo no Contrato.

ParágÍaÍo Décimo Primêiro - Devêrão estar inclusos ncs preÇos apresentados todos os gestos do
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da êxecugão do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ÀTUAL|ZACÃO UoNETÁRIA - ocorrerido atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada não tenha concorrido dê alguma Íorma: haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada Co IPCÁ,/IBGE ocorrida entre a data final
pÍevista para o pagamento e a data de sua efetiva íealizaçâo.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Náo será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor
do Contrato.

Parágrafo Unico - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniêncie de fato jmprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretênsão deverá estar suÍcientemente
compíovada através de documento(s).

cLÁusuLA SETIMA - OA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos
deverâo ser entregues no Almoxarifado CentÍal. situado na Rua Joaquim José iviranda, n" 19-A -
Manoel SimÕes Barbosa - Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião êm quê rá procedida e

Parágraío TeÍceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá seÍ apresêntada na Secrêtaria de
Finanças do Município de Chá GÍande/PE, Localizada na Avenida Sâo José. n' 101. Centro, Chã
Grande/PE.

ParágraÍo Oitavo - A nota fiscal que Íor apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correÇão e nesse caso o prazo
pÍevisto no parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo pÍevisto para pagamênto será
iniciâda a partir da respectiva regularizaÉo.

AV. Sôo José. n" l0l. CenlÍo. Chô GÍonde-PE. CEP 55.63ó-000 | Telelone:81 3537-1140 I CNPJ: 11.O49.80ó/0001-90
E-moil ouvidoÍio@chogÍonde.pe.gov.bÍ | Site www.chogronde.pe.gov.br



ll»- lta- rtú*c
Chã Grande

coníerência dos produtos, e a verificação se estáo de acordo com as características e quântitativos
descritos na Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues êm atê 20 (vinte) dias corridos, e do
Íecebimento da Ordem de fornecimento, emitrda pela SecÍetaÍia de Governo dô MunicÍpio .,e Chá
Grande, no horário de 08h00min as 13h00min

PaÉgrafo Segundo: Os produtos serâo recebidos deÍlnitivamente após a veriÍcaÇáo da qualidadê e
quantidede dos produtos e consequente aceitaÇãô, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos píodutos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos sol,citados na Orriem de fornecimento
emitida pela Secretaria de GoveÍno do Município de Chã Grande.

Parágrafo Quarlo: O trensporte, caea e a descaÍga dos produtos correÍáo por conta da Contratada,
sem qualquer custo adicional solicitacio posteriormente ao Municipio de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recêbimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto náo exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incoríeta execuÉo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada flcará obrigeda a trocar o produto que vier a sêr rêcusado poÍ não
atender à especificação do Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isic acaÍrete qualquer ônus à
administíaçáo ou importe na relêvância das sançÕes previstas na legislaÇão vigente. O pl?zo para
entrêga do(s) novo(s) produto(sl sêrá dê até 48 (quarenta e oito) horas contadas êm dias úteis, a
contar da notiÍicação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da âplicação das penalidades.

ParágraÍo Sétimo: Os materiais serão recebidos dê modo imedrato e deÍinitivo, sendo de
responsabilidade do fornecedor beneficiário os padrÕes adequados de segurança e qurtidade,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quândo da utilização dos rnesmos.

ParágraÍo Oitavo - Será designado o seÍvidor ÁNaro Gabrtêl dê Oliveira, matÍÍcuta 347840, Chefe
dê Tecnologia da lnÍormação, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria de Silva,
matrícule n" 344593, Coperra, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamênto e
Íiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorÍências relacionadas à
execução e determinaÉo, tudo o que fior necessário à regularização de falhas ou defeatos observados
na execuÇão do Contreto.

CúUSULA OITAVA - OA SUBCONTRATAGÃO - A subcontratação depende de autorizaçáo prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualiÍicação
técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrato Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuÍzo das rêsponsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de reÍerência, até o limite máximo
de 30%, com pÍévia autorização do Município de Chá Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótêse de subcontrataÇâo, permanece a Íesponsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execuçáo contratuai, cabendo-lhe rcalizat a supervisáo e
coordenaÉo das atividades da subcontrataÉo, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obÍigaçÕes contratuais correspondentes ao objêto da subcontratação.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabilida le da
CONTRATADA a execuçáo objeto contratual em estreita observância da legisiaÇâo vigentê pera
contrategÕes públicas, as especifacaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas propostas, assumindo integralmente as sêguintes obrigaçôes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na
proposta,
contrato

indicaÇÕes reÍerentes à marca/fabricante, Íicando suieita à multa estabelecida no
como às prescriçÕes da Lei das Licitaçôes e Contratos dministrativos,
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respondendo pelas consequências de sua rncbsei'vância tctal ou parcial,
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, com as condiçôes de hâbilitaçáo e qualiflcação exigidas no Termo de
Referência:
c) Atender ao chamado e/ou à correção do deÍêito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Não rêalização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida
noContratoi
d) Aceitar, nas mesmas conCiÇões de sua proposta, os acréscimos ou supressÕes do
Íornecimento ora contratado, que porventura se Íizerem necessários. a critério da Contrata,tte;
e) Assumir integral responsabjlidade sobÍe extravios ou danos ocorridos no tÍansporte dos
objetos, qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, poÍ escrito, à Contratante, qualouer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornêcimento do objeto contratado;
g) Arcar com todes as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso
de reposição do mesmoi
h) PÍestar esclarecimentos aô Contratante, quando solicitado, no que for reíerente à entrega e a
quaisqueÍ ocoírências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuajs causados à contratante ou a
terceiros no fornecimento ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à
fiscalizaçáo ou acompanhamento realizado pela Contratante,
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislaÉo social e trabalhista êm vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vêz que os seus êmpregados não manterão nenhum vincuio empregatÍcio com o
MUNICÍPIO:
k) Responsabilizar-se por todos os enc€lrgos fiscais e comerciais resultântes destra contrataÉo;
l) Responsabilizar-se pelo TÍansporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus,
relativos ao fornecimento, inclusive fíete, dêsde a origem até sua entrega no local dê destino,
bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presênte
termo;
m) Entregar o produto aconcjicionado de forma adêquâda garantindo sua integridade física;
n) ResponsabilhaÍ-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência
de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato. dispositivo le]al ou
regulamento, poÍ sua partei
o) Observar rigorosamentê todas es especificaçôes gêrais, que originou esta contrataÉo e de
sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e
intermediação junto à contratante.

cúusuLA DÉcliiA - DAs oBR|GACÕES DO CONTRATANTE - Sâo obrigaçÕes do MunicÍpio de
Chã Grande:

a) Recêber o objeto nas condiçóes estâbelêcidas neste Contrato:
b) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificaÇÕes constantes no Têrmo dê
Referência e da proposta para fins de aceitaçáo e recebirnento deflnitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, ialhas ou irregularidades verificadas
no obleto fornecido para que seja substituido, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes de Contratada através de sêrvidor
responsável designado;
ê) Efetuar o pagamento à Contratada no valor corrêspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e ÍoÍma estabelecidos neste Contrãto,
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às
obrigaçôes contratuais;
g) A Administração não responderá por quarsquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculadas à exêcução do contÍato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
suboÍdinados.

CLÁUSULA DÉCI PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com funiamento no Art. 7' da Lei Federal
n.' 10.52012002 li impedido de licitar e contrataÍ com a Administraçáo Públi Municipal, pelo
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prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais cominaçÕes legais, nos seguintes cãsos:

a) Aprêsentar documentação Íalsa;
b) Ense.iar o retardamento da execução do obleto;
c) Falhar na execuÇão do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estaoelecido
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixer de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraÉo falsâ.

ParágraÍo PÍimeiro - Para condutas descritês nas alineas a". "d'
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato

e", 'f', '9"; 'n" e "i", será aplicada

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuÇáo prêvisto na alÍnea ' b'. estaÉ conÍiguÍado quândo a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execuÇãc do contÍato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na oÍdem de Íornecimentc:

b) Dêixar de ÍealizaÍ, sem causa justiÍicâda, as obrigações definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

PaÉgrafo Tercêiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha ne execuçâo do
contrato, de que trata a alÍnea'c", o valor relativo às multas aplicadas em rezão do Parágrafu Sexto.

Paágraro Quarto - A falha na execuÉo do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrato
Sexto desta cláusula, respeitada a graduaçáo de infraÇÕes conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcanÇar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da Pontos da I

2 3
4

4
5 I

10

0,2% sobre o valor da ordem de fornecimênto a que se refere o descumprimento da

6

ParágraÍo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Qaurto estará conflgurado quando a
Contratada executar atos tais como os descrltos nos artigos 92, parágraío único, 96 e 97, parágrafo
único. da Lei no 8.666/1993.

ParágraÍo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaÇóes contratuais, ã Aoministração aplicará multas
conforme a graduaçâo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Gories ndência

obr a
0,4% sobÍe o valor da ordem de fornecimento ã que se refere o descumprimento de

2

3
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

I

obr ação

obrigaÇão.
'1 ,6% sobre o4-l r da ordem de fornecimento a slqie leÍet"-1e

Grau

AV. Sôo José, no l0l, CentÍo, Chô Gíonde-PE. CEP 55.ó3ó-000
E-moil ouvidorio@chogÍondê.pe.gov.bÍ |

Íêleíone:81 3537-1140 I CNPJ: I l.(X9.80ó/m0l -90
Slle www.chogíonde.pe.gov.bÍ

Chã Grande

3

-l

1



Chã Grande
U", /lA. llql.r,,

5

lobri a ao

| 3,2% sobre o valor da oÍdêm de fornecimento a quê se refere o descumprimênto da
obri a ão
4,0% sobre o valor da
obrigaçâo.

TABELA 3
Dêscrição 6ra u

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
ceráteÍ permanente, ou óeixar de providenciar recomposição
com Iementar
Fornecer informeÇáo pérflda de fornecjmento ou substituiÍ

6
ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

2 i Por Oôorrência

2 ; Por Ocorrência2

3

I material licita
Suspender o

Ldo por outro de qualidade inÍejaor.
'u interromper. salvo motivo de fo rça maror ou caso I 6

For dia e por 
I

i tareÍa desiqnada I

4

fortuito os fornecimentos contratados
Uülizar as dêpendências da Contratante paÍa frns diversos do
obieto do contrato.
Recusar a execuçâo de fornecimento determinado pele
Fiscal o, sem motivo ustificado
Permitir situação que crie a possibilidade de cêusar cu que üause
dano Íísico. lesáo lou conse uências ietais
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
êquipemêntos ou matêriais de consumo previstos em contratc,
sem autonzaçÉo prévia.

U E

Menter a documentâÉíJ de habilitaÇão atualizada

a Cumprir horário estãbêlêcido pêlo contreto ou determinado pel

I 5 PoÍ Ocorrên.ia

5 | Por Omnência 
I

r

5

7

Por Ocorrência

Por item e po
ocorrência

ES
t- - TPor -itêm -ã-torl
Ilt, 1

: OCOÍÍénClâ+
a

Fiscaliz
Cumprir determinaÉo da FiscalizaÉo para controle de acesso
de seus funcionários.
Cumprir determjnaÇâo formal ou instruÇáo

Por Ocorrência

Por Ocorrência

11
comôlêmêntar de | ^ l-2 I PoÍ Ocorrência_iFiscaliz

12
por 

I

notificada ela unidâde flscalizadora
Entregar a garantia ccntratual eventualmente exigida nos termos

razos esti ulados

Parágrafo Sótimo - A sanção de multa poderá sêr aplicada à ContÍatada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Nono - Nenhuma pênalidade será aplacada se,'n o devido Processo Administrativo de
AplicaÉo de Penâlidade - PÊêP, devendo seí observado o disposto no Decreto Estaduel no
42.19112015 e no Decreto Estadual nc 44.948/2017

PaÍágrafo Décimo - A criteric da aútoÍidade competentê. o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuâdo ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios .jê execuÇão direta da sanÇâo de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida
no prazo de '15 (quinze) as

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo
previstos nesta tabela de multas, após reinciciência formalmente 3

Por item e
ocorrência

aPor d

, contados do recebimento da comunicaçáo oícial

\

Item l cidância

1

ô

E

e

Parágrafo Oitavo - As infreçÕes serão consideradas reincidentes se, nc prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicâÉo da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraÇão, cabêndo a
apl,caçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízc da rescisâo contratual.
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Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsi.r no Parágrafo Dêcimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A AdministraÇâo podei'á. em siluaçÕes excepcionais devidamente
motivadas, efetuaÍ a Íetençâo cautelaÍ do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo.

Parágrafo Primeiro - lnadimDlêmento imoutável à contratada - O ccntratante poderá Íescindrr
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas flo artigo 78 I a Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualqLrer indenização, sem prejuÍzo das penalidades
pertinentes em processo administrativo Íegular.

ParágrãÍo TeÍcêiro - O prêsente Contreto poderá ser rescindido amigavelmênte, por acordo entre as
partes; reduzida a termo no processo de licitaÉo, desde que halâ conveniência para a AdminisÍaÇâo.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quarto - Este Contreto poderá ser íescindido .judrciaimente nos termos da legislação
pÍoeessual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Qüinto - Quando a rescisão oconer com fundamênto nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lêi 8.666/93, sem que haja culpa da contratada sêrá esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados gue houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666r'93

Parágraío Sexto - A rescisão adÍninistrativa ou amigável seÍá precedida de autorizaÉo escrita e
tundamentada. Artigo 79 parágraío 1o da Lei 8.666193.

cLÁUSULA DÉClilA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá êncargo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, tiarifas e despesas deccrrentes da execuçâo do obJeto deste
Contrato.

Pa?âgraio Único: Serão da contratada todas as despêsas decorrentes dê encergos trebalhistas,
previdencaários, fisceis e comêrciais, decorrentes da execuçâo do Coôtrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos RECURSOS ORCAiiIENTÁR|oS. - As despesas decorrentes
deste Contrato correrão por conta dos recursos a seguir especiflcados: Orgâo: 3000 - SecÍetaria de
Governo - Unidade: 3001 - SecrêteÍia de Governo - Atavidade: 04.121.401.2.150 - Manutençáo das
Ações da Secretaria de Governo - Elemênto de Despesa (1133) - 33.90.30.00 - Matriial de
Consumo.

cúusulA DÉc|rrA QUTNTA - pÀ_BE§eo§§AElllBAgEgylt - A conrrarada responderá por
perdas e danos que vier a sofrêr o contratante, ou terceir,ls em razão dê ação ou omissâo, dolosa ou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outÍas cominaçÕes contratuais ou
legeis a que estiver sujeita; náo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscelizaçãô ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigc 70 cia Lei I 666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES - A quantidade iniciatmente
contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do
artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA sÉTtMA - DAS ALTERAÇoES - As artera çÕes porvenrura necessárias. ao
bom, e íel cumprimento do o
8.666/93, através de Termo ,\di

b dêste Contrato serâo êfetivacias na Íorma do artigo 65 da Lei

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuÇão total ou parcial do presente
Contrato enseiará a sua rescisáo, com as consequências contratuais e âs previstas em lei ou
regulamento.

PaÉgrafo Segundo - O presente Contrato poderá sêr resôjndido consênsualmentê, mediantê a
oconência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.ôô6/93.
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CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORo - ô foio co Dresênte ConÍato seÍá o da Comarca de
GravatíPE, excluido qualquer c,Jtrú.

E, por estarem justos. e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e
para um só efeito legal, na oresença dâs testemunhas que bêrn assina,n

L
sit';

9L
J 3

CPF/ 7 -009.264-
Ordenador de Dàspese

Sêcretário dê Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

Fe
F/MF Nô 649.46 8ô4-0C

Ordenador de Dêspesa
Secretário de Governo

OM
Daniel Nicola

RCIO DE EQUIPAMENTOSÉ
DE INFORMATICA LTDA ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

9 oN

c r:162 6sç-z&,,- ba cpr: 96E.15 ? .794 - 51
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